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LICENÇA DE OPBRAÇAO - L.O. No 110120201" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuiÇões que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: NJF lndústria e Comércio Ltda - "Feijão Kicaldo".

ENDERtrÇo pÂRA coRREspoxoÊxcu: Rua Beija Flor Vermelho, no 926, Lote 02,
Quadra 14, Tarumã, Manaus-AM

ArrvrDADE: Beneficiamento, Armazenamento, envasamento de alimentos e
abastecimento interno.

FTNALTDADE: Autorizar o beneÍiciamento, armazenamento, envasamento de
alimentos e abastecimento interno.

Esta liceDça ó compostr de 12 restÍições e/ou cotrdições cotrstantes Do verso, cujo nío
cumprimetrto/atendimcnto suicitsú a sür invrlidsçío e/ou âs penalidâd€s previstas em rormâs.
Este licetrça não comprova nem substitui o documento dc propricdade, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Estâ licençâ dev€ permrnccer oa localizâçâo da atividâde e expostr de forms visível (frente e verso).

Rosa Mari e liveira Geissler .Iuliano Marcos'V lente de Souza
Técnica Diretor identeto
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GOVERNO DO EST DO rLl
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LocALrzAÇÃo D^ ATIVTDADE: Rua Beija Flor Vermelho, no 926, Lote 02, Quadra 14,
Tarumã, Manaus-AM.

Manaus, 15 de Janeiro de 2024

www.ipaam.am-gov.br
twitter.com/lpaamAMi
instâgrâm.mm/@ipaamam
f acebook.com/@ipââmAM

gabinete@ipaam,am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM



RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I 10/2020 t'Atteracão

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constántes no
processo n" . 0254.2020

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viilida apenas para a localízação, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado..

9. Qualquer alteração no fluxo de enfiamento e/ou processo operacional de incineração
das cascas da castaúa, o IPAAM deverá ser comunicado previamente.

10. As emissões atmosféricas devem atender aos padrões estabelecidos pela Resolução
CONAMA n" 382106 e 436/ll.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Certidão Negativa de Débitos - SEFAZ

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.


